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- LEI Nº 5.808, DE 16 DE MARÇO DE 2022 - 

“Autoriza inclusão de nova ação nº 1744 - 
Reforma e Ampliação da UBS da Vila 
Santa Fé - Casa do Adolescente, na Lei nº 
5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano 
Plurianual para o período de 2022 a 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 1744 - Reforma e 
Ampliação da UBS da Vila Santa Fé - Casa do Adolescente, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 
de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, conforme consta do 
anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 
artigo 1º serão provenientes de excesso de arrecadação na forma do inciso II, do $ 1º, do artigo 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 16 de março de 2022. 

         

  

R. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 

E ) > A 

SONHA ARA 5 JOLETIO ARRUDA SANTOS. 
tápi ubiipal dy Administração. 

dme/. 

  

 


